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1. OBJETIVO: efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios não perecíveis, material de 

limpeza, descartáveis e outros materiais de acordo com a nota de empenho enviada ao 

fornecedor  e  respeitando  as  características  de  cada  produto,  de  acordo  com  os 

descritivos.

2. ABRANGÊNCIA: Funcionários do Setor de Abastecimento.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): não se aplica.

3.2.  OUTROS  MATERIAIS:  material  de  escritório,  carro  plataforma,  calculadora,  nota  de 

empenho.

4. PROCEDIMENTOS:

1. Receber o fornecedor;

2. Disponibilizar a Nota de Empenho para checar as informações relativas à razão 

social, quantidade dos produtos, marca, prazo de validade;

3. Verificar se os itens constantes na nota fiscal são compatíveis com o pedido;

4. Conferir item a item que é descarregado pelo fornecedor, checando quantidade, 

data de validade e integridade da embalagem;

5. Anotar em uma cópia da Nota de Empenho se estiver faltando algum item ou se a 

entrega foi parcial; 

6. Assinar a nota fiscal e entregar o canhoto para o fornecedor se a entrega estiver 

correta;

7. Dispor as mercadorias para armazenamento;

8. Comunicar o responsável pelo setor de abastecimento em caso de algum problema 

com a entrega: divergência de quantidade, problemas com a integridade da embalagem 

ou com a validade do produto;
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9. Disponibilizar a nota fiscal para o responsável pelo SA dar continuidade ao 

procedimento de entrada no sistema MV.

5. CONTINGÊNCIA:

Em  caso  de  produto  não  estar  de  acordo  com  a  quantidade,  integridade  e 

qualidade referente ao pedido:

• Comunicar  o  fornecedor  do  problema detectado  e  solicitar  correção  em tempo 

hábil, de acordo com o edital da licitação;

• Proceder com a devolução da mercadoria quando necessário;

• Fazer uma notificação para o fornecedor;

• Encaminhar a notificação ao Núcleo de Sanções para devidas providências. 

6. OBSERVAÇÕES

Não se aplica

7. AUTORES E REVISORA:

7.1 Autores: Cristiane Feliciano Pereira, Caroline de Barros Gonçalves da Silva, Cláudia 

da Motta Nanzer. 

7.2 Revisora: Cristiane Feliciano Pereira.
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